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FOLHA BV

 

Endereço:  TV Y,  nº:  50‐ 1, Bairro:  União, Cidade de Boa Vista‐ Roraima, CEP: 69.313.805. 

Fundação:  13/11/2010‐ CNPJ: 13‐226‐273‐001‐09 

 

Central das Trabalhadoras e Trabalhadores do Brasil‐CTB‐Seção Roraima‐ CTB/RR 

CNPJ:  

 

A Presidenta da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil, Seção  ‐ Roraima, com 
fulcro nos art.  14 e 16 do estatuto social , convoca todos os seus associados para a Assembleia 
Geral Ordinária da CTB‐RR a realizar‐se em  12/12/2025 em às 14h  em primeira convocação e 
14h30  em  segunda  convocação na  sede do  SITRAM,  sito  a Av. Princesa  Isabel, 3776‐  Santa 
Tereza:  CEP  69.314.148  na  cidade  de  Boa  Vista  Roraima  para  cumprir  a  seguinte  pauta: 
Alteração estatuária. 

Boa Vista‐RR, 27 de novembro de 2025. 

 

Sueli M. da Silva Cardozo 

Presidenta da CTB‐RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
SÍNTESE DE ATA  

DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90074/2025 

PROCESSO: 20101.030147/2024.89– SESAU 
 

A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO - GRUPO 2, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF) DO ESTADO DE RORAIMA, conforme fornecedor e valor unitário em 
reais (R$) discriminados a seguir: 
 

EMPRESA 1=> EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº.15.439.366/0001-39, ganhadora dos 
itens: 2=R$ 64,66, 8=R$ 3,47, 24=R$ 0,99, 26=R$ 3,49, 27=R$ 6,57, e 29=R$ 7,77, perfazendo o valor total da ata 
do fornecedor de R$ 232.217,36 (duzentos e trinta e dois mil duzentos e dezessete reais e trinta e seis centavos); 

EMPRESA 2=> EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº.12.882.932/0001-94, ganhadora do item: 10=R$ 5.073,14, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 1.978.524,60 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos); 

EMPRESA 3=> ONCONORTE LTDA, CNPJ nº.14.497.468/0001-48, ganhadora do item: 3=R$ 
254,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 114.300,00 (cento e quatorze mil e trezentos reais); 

EMPRESA 4=> UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº.23.864.942/0001-
13, ganhadora dos itens: 1=R$ 31,66, 14=R$ 40,34, 16=R$ 82,20, 18=R$ 91,01, e 20=R$ 14,85, perfazendo o valor 
total da ata do fornecedor de R$ 8.014.184,46 (oito milhões, quatorze mil cento e oitenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos); 

 

A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  As demais informações encontram-se disponíveis 
no sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código da UASG n° 456961. 

 

 

Boa Vista– RR, 27 de novembro de 2025. 

 
 

(assinatura e data via sistema) 
ANDRESSA SOARES DE SOUZA 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - Exercício- 
COSELC/SESAU 

 
COSELC/SESAU 

(assinatura e data via sistema) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Av. São Paulo, nº 1077 – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

 

GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 348/2025 

DISPENSA FÍSICA: 032/2025 

 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a adjudicação referente ao Processo nº 348/2025, 
Dispensa Física nº 032/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED 
E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR”, 
que, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, sendo ADJUDICADO e 
HOMOLOGADO a BRASPILOT COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 33.704.947/0001-32, no valor total de R$ 62.100,00 
(sessenta e dois mil, e cem reais), conforme os autos do processo e fundamentado na Lei 
Federal 14.133/21. 

 

São João da Baliza/RR, 27 de novembro de 2025 

 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São João da Baliza/RR 

 

 
 
 
 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 
“Trabalho e Progresso” 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 
E-mail:pmsl2017@outlook.com 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

CNPJ Nº 04.056.230/0001-23 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
  
 
 
Processo Administrativo: 065/2025 Contrato nº 062/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Luiz do Anauá/RR. Contratado: G MARQUES ANTUNES - ME Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E CENTRAIS DE AR, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUANDO NECESSÁRIO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 
DO ANAUÁ/RR. Vigência: 12 meses. Valor: de R$ 321.590,84 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos 
e noventa reais e oitenta e quatro centavos) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
04.122.0002.3006.0000/08.122.0002.5001.0000/10.122.0002.4001.0000, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00. Fundamentação legal: Regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
 
 

São Luiz do Anauá/RR, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
SÍNTESE DE ATA  

DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2025 

PROCESSO: 20101.040150/2024.19– SESAU 
 

A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO - GRUPO 1B, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF) DO ESTADO DE RORAIMA, conforme fornecedor e valor unitário em 
reais (R$) discriminados a seguir: 
 
EMPRESA 1=> ALIRIA MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº.47.848.127/0001-29, ganhadora 
do item:  24= R$ 339,83, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 1.279.459,95 (um milhão, duzentos e 
setenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos); 
 
EMPRESA 2=> CM HOSPITALAR S.A, CNPJ nº.12.420.164/0036-87, ganhadora dos itens: 1 = R$ 3,76, 3= 
R$ 10,13, 16= R$ 149,98, 18= R$ 300,00, e 21= R$ 1.666,34, perfazendo o valor total da ata do fornecedor 
de R$ 291.015,46 (duzentos e noventa e um mil quinze reais e quarenta e seis centavos); 
 
EMPRESA 3=> DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, CNPJ nº.42.529.374/0001-
49, ganhadora dos itens: 66 = R$ 6,25, 67= R$ 6,25, e 68= R$ 6,25, perfazendo o valor total da ata do fornecedor 
de R$ 70.312,50 (setenta mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos); 
 
EMPRESA 4=> JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº.51.780.468/0002-68, ganhadora dos itens: 
41= R$ 133,20, 45= R$ 133,20, 47= R$ 133,20, 49= R$ 133,20, 51= R$ 133,20, 53= R$ 133,20, e 55= 
R$ 133,20, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 2.956.374,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta 
e seis mil trezentos e setenta e quatro reais); 
 
EMPRESA 5=> MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº.20.918.668/0001-20, ganhadora 
do item:  31= R$ 3,07, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 18.420,00 (dezoito mil quatrocentos e 
vinte reais); 
 
EMPRESA 6=> MULTICARE PHARMACEUTICALS LTDA, CNPJ nº.24.331.585/0001-90, ganhadora 
do item:  37= R$ 117,67, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 2.038.868,09 (dois milhões, trinta e oito 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e nove centavos); 
 
EMPRESA 7=> UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº.23.864.942/0001-
13, ganhadora dos itens: 59= R$ 347,65, 61= R$ 1.103,92, e 63= R$ 2.901,73, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 523.011,31 (quinhentos e vinte e três mil onze reais e trinta e um centavos); 
 

A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  As demais informações encontram-se disponíveis 
no sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código da UASG n° 456961. 

 

 

Boa Vista– RR, 27 de novembro de 2025. 

 
 

(assinatura e data via sistema) 
BRENDA YANNE SILVA BRASIL 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação 
COSELC/SESAU/RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2025 - FETEC

O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 083/E de 11 de agosto 2025, Decreto 093/e de 26 
de agosto de 2025 pela IN SEGES/ME nº 73/2022 torna público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 00000.0.017128/2025, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM E SEM MOTORISTA, PARA 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE 
E CULTURA E BOA VISTA– FETEC. Empresa LEVE MOBILIDADE FROTA LTDA com CNPJ: 07.443.994/0001-60, 
vencedora dos ITENS 01, 02, 03 e 04. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ITEM 02 
com o valor unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ITEM 03 com o valor unitário de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais) e ITEM 04 com o valor unitário de R$ 3.000,00 (três mil reais). Empresa L M DAS CHAGAS 
com CNPJ: 07.239.975/0001-16, vencedora dos ITENS  06, 07 e 09. Sendo o ITEM 06 com o valor unitário de R$ 
1.600,00 (mil e seiscentos reais), ITEM 07 com o valor unitário de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e ITEM 09 
com o valor unitário de R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos). Empresa TARCÍSIO S. ROLIM – ME, com CNPJ: 
05.624.978/0001-48, vencedora do ITEM 05. Sendo o ITEM 05 com o valor unitário de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). Empresa NEL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA com CNPJ: 08.575.062/0001-33, vencedora do 
ITEM 08. Sendo o ITEM 08 com o valor unitário de R$ 10,00 (dez reais).          

Boa Vista – RR, 27 de novembro de 2025.

   Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC

EDITAL DE CONVOÇÃO 

 

 

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente edital virem, que trata do 

pedido de cadastramento e título definitivo regularização do Lote nº 215, Quadra  

nº  32,  com  nº de porta 1159, Bairro São Francisco, para convocar o titular do 

cadastro imobiliário FRANCISCA VIEIRA CHAGAS, ou antigo possuidor da área, 

sucessores/herdeiros ou interessados para se manifestarem nos autos do referido 

processo administrativo, no prazo de 15 dias. 

 

Boa Vista, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Interessado:  ISRAEL NOBRE DE OLIVEIRA MELO      CPF:  214.258.008-40 

SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS 
 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO EXTRAJUDICIAL 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Leilão Eletrônico 
Extrajudicial n.º 03/2025 (Proc. 0013365-93.2025.8.23.8000). 
 
OBJETO:  alienação de bens inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Roraima, 

conforme relação constante do Anexo I deste edital. 

 
SESSÃO PÚBLICA: 23/12/2025, às 10h00min (horário local). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.wrleiloes.com.br/ 
 

ENDEREÇO PARA VISITAÇÃO: De segunda a sexta no horário de 08h00min as 12h00min e de 14h00min as 
17h00min no endereço: Centro de Armazenamento e Distribuição Walter Damian situado na Av. Cap. Ene Garcez, 
n.º 1696, Bairro: São Francisco, CEP:69305-135. Os telefones para contato são: (95) 3198-4114 ou (95) 3198-4155. 

 
 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.wrleiloes.com.br/ e pelo site 
http://tamandua.tjrr.jus.br/tamandua/ a partir do dia 28/11/2025 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR, 27 de novembro de 2025. 

 
Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
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��LWal�¡�W¡a�a������l��$/�¡W:E����I¡��¡�W��¡��J�WlEW¡WaWK�a:�:¡MN�a�K�:OPQRSTUVRX¡YRZ[VQTUV\¡]\̂¡_[R̂V̀bV[\̂O cdefghiejkmnh¡oihe

npqrstuvp¡ewwxuyzp¡h{tv|puxqystuvt¡}p|¡~����¡l����¡��������¡nx|tvp|�y�¡zy¡nf�e��h�ei��ii¡ts����������¡�w¡�����npqrstuvp¡ewwxuyzp¡h{tv|puxqystuvt¡}p|¡������¡������¡�� �¡J�������¡�|twxztuvt¡ts¡h�t|q�qxp¡zy�h�ei��ii¡ts¡����������¡�w¡�����e¡yrvtuvxqxzyzt¡zp¡zpqrstuvp¡}pzt¡wt|¡qpu	t|xzy¡up¡tuzt|t
p��vv}w���
y{xzyqyp�	tsy|��||��p
��|��y{xzy|fxqtuqy�}�}�qpzterv��q���t¡xu	p|syuzp¡p¡wt�rxuvt¡q�zx�p
t|x�qyzp|�¡������u	p|sy
�tw¡}y|y¡�puvyvp�¡hsyx{�¡�y�xutvt 	tsy|��||��p
��|!¡gt{t	put�¡�"��¡"#�c%����"

I�KWl$�¡�W¡�&Wa�$/� I�¡l'(¡�����������I����I��¡�����)��¡W� �����¡��¡����¡�*+��� �¡�¡a�������¡M,������¡��a����*��¡up¡rwp¡zyw¡yv|x�rx
�tw¡-rt¡{�tw¡w.p¡qpu	t|xzyw¡}t{y¡ftxhwvyzry{¡u�¡0¡%%c�¡e|v��1�¡�uqxwp¡���¡t¡e|v�%2¡zt¡21¡zt¡3yutx|p¡zt¡c""c�¡t|t�r{ystuvyzy¡}t{y¡ftx¡nt{t�yzy¡u0�¡%�¡zt¡c1¡zt¡3yutx|p¡zt¡2%%�¡t¡zyftx¡hwvyzry{¡u0�¡#c�¡zt¡%4¡zt¡5r{�p¡zt¡2%cc�¡zt¡yqp|zp¡qps¡p¡6xwvtsyzt¡fxqtuqxystuvp¡zt¡evx
xzyztw¡�pvtuqxy{stuvt¡�p{rxzp|yw�¡xuwvxvr�zpyv|y
7w¡zy¡ftx¡�ps}{tstuvy|¡u0�¡%%4¡zt¡21¡zt¡e�pwvp¡zt¡c""��qpuqtzt¡y¡}|twtuvt¡I�KWl$�¡�W¡�&Wa�$/��¡|t	t|tuvt¡yp¡�|pqtwwpl(¡�����'�����8�����'99�¡�y|tqt|¡g7quxqp¡l(¡&�a;<��������|t�xwv|yzy¡uy¡�W��aM;aa¡wp�¡p¡q�zx�p¡�;��;���¡yp¡hs}|ttuztzp|�l��W�¡a�JWaE�¡:�aE�a=¡K�aI�:¡W���a��¡:�aE�a=¡&��I�¡a�JWaE�¡:�aE�a=¡E�����l�a>¡:�aE�aK&��Kl&��¡���'�9�'�99;�9=¡���'��8'��9;8�=¡��<'��<'��9;8�=¡�8�'8�8'��9;��Wl�WaW$��¡:NE��¡J��¡:�aEW¡?I�EW¡�9�@A¡W:Ea���¡��¡&'�'¡l�L�¡���BCl��¡�AEa��a�A¡L�K'¡��A¡:�lA¡J��aa�¡B�l�¡a�a�I��l�KN&���¡J��¡L�:E�¡;¡aa�E�L����W�¡��a�&WK��a��¡W�¡���¡DaW�¡�W¡�8A����¡MWKE�aW:Wl�WaW$�¡��¡W�&aWWl���WlE��¡:NE��¡J��¡:�aEW¡?I�EW¡�9�@A¡W:Ea���¡��¡&'�'l�L�¡���BCl��¡�A¡Ea��a�A¡L�K'¡��A¡:�lA¡J��aa�¡B�l�¡a�a�I¡;¡J��¡L�:E��aa��E�¡��¡&a��W�a�¡W��::/��¡�8��������L�I����W�¡�8��������hwvy¡{xqtu
y¡7¡
F{xzy¡wpstuvt¡}y|y¡y¡yvx
xzyzt¡wr}|yqxvyzy�¡ztuv|p¡zp¡}t|�pzp¡zt¡
y{xzyzt¡tp�wt|
yzy¡yw¡qpuzx
�tw¡ztwvt¡zpqrstuvp¡t¡wtrw¡yut�pw¡-rt¡ts�p|y¡u.p¡v|yuwq|xvpw�¡w.p}y|vtw¡xuvt�|yuvtw¡zp¡stwsp�Gry{-rt|¡y{vt|y
.p¡zt
t|F¡wt|¡qpsruxqyzy¡xstzxyvystuvt¡�¡�h�ei��ii�Hpy¡�xwvy�¡ii�¡2��c%�2%2�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

E R R A T A

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SRP Nº 90013/2025 do Processo nº 
00000.0.017128/2025, VEICULADO na Edição do Diário O cial do Município - DOM nº 6481,  s. 039 do dia 26 de 
novembro de 2025 e no Jornal Folha de Boa Vista do dia 26 de novembro de 2025. 

Onde se lê: 

(...) Empresa TARCÍSIO S. ROLIM – ME, com CNPJ: 05.624.978/0001-18, vencedora do ITEM 05. Sendo o ITEM 05 
com o valor unitário de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) (...);

Lê-se: 

(...) Empresa TARCÍSIO S. ROLIM – ME, com CNPJ: 05.624.978/0001- 48, vencedora do ITEM 05. Sendo o ITEM 05 
com o valor unitário de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) (...).
                                                                                                         

Boa Vista-RR, 27 de novembro de 2025.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente Interino CPL/FETEC

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Seção de Licitações 
  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 90021/2025  UASG: 070028 

 
Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 

 
Objeto: O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para 
eventual contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de 
COPEIRAGEM/RECEPCIONISTA, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
16.12.2025 no site: www.compras.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 15h00 (horário local). 
 

Boa Vista – RR, de 28 de novembro de 2025. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações. 
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n³¬Ú¡¬·³¬Ú�¬YD·NÚ²̄Ú.·¬�	NÚ»ÚÈ¿Ì»ºÀÈÌ«À¾¼ÚÚ�³°YNnÚ�n�
³NÚ²̄Ú.·¬�	NÚ̄ÚÑ·¬n
³Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90116/2025-SRP
Processo nº 021316/2024 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de contratação designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, 
publicado no Diário O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após o 
recebimento dos pedidos da empresa H. M. SILVA – ME no que se refere a Esclarecimento e das empresas 
COPAN LTDA e GREENVILLE JARDINS no que se refere as impugnações do Edital supracitado, fulcrado 
nas respostas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e da Gerência de Processos - GEPRO, 
informa que o pedido de esclarecimento foi devidamente respondido e as impugnações interpostas pelas 
empresas COPAN LTDA foi jugada IMPROCEDENTE e pela empresa GREENVILLE JARDINS foi jugada 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos 
interessados. Na oportunidade, informo que o processo continua SUSPENSO SINE DIE.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira

PARCEIRO AUTORIZADO

CLIQUE NO LINK ABAIXO E

ECONOMIZE JÁ!!!
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 
NIRE 14300001152 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 
S.A. 
 
A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 
Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 3, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.313/0001-23, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 
(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 
(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 
e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 
em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 15 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, 
de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 
oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) em vista das restrições previstas no item (xxv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, aprovar a dispensa (waiver) 

para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures, caso o cronograma de pagamentos da 
1ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja alterado na forma prevista no item (xxv) da Cláusula 
6.1. da Escritura de Emissão;  
 

(ii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das 
Debêntures, na eventual declaração de vencimento antecipado da 1ª Emissão e/ou da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.322/0001-14 
(“1ª Emissão da Cantá”), e/ou da 1ª (primeira) emissão de debêntures da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia 
SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.305/0001-87 (“1ª Emissão da Pau Rainha”), e/ou da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 34.745.410/0001-83 (“1ª Emissão da Santa Luz” e, em conjunto com 1ª Emissão, 1ª Emissão da Cantá e 1ª 
Emissão da Pau Rainha, “1ª Emissões”), decorrente de eventual inadimplemento dos pagamentos da remuneração 
das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025;  
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(iii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iii) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Debêntures, na eventual ocorrência de protesto de títulos relacionados à 1ª Emissão contra a Emissora e/ou a OXE 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.159.996/0001-20, decorrente de eventual inadimplemento dos 
pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025; e 
 

(iv) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (x) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, aprovar 
a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, 
na eventual ocorrência de inadimplemento, no âmbito de qualquer uma das 1ª Emissões, relacionado a eventual 
inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 
e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 
acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 
CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 
poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 
abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 
dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 
disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 
Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 
a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 
estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 
manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 
eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 
e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 
sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 
a Emissão, respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 
designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 
há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
Cantá/RR, 28 de novembro de 2025. 

 
BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 
NIRE 14300001144 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 
S.A. 
 
A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 
Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 4, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.322/0001-14, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 
(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 
(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e 
aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 
em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 15 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, 
de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 
oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) em vista das restrições previstas no item (xxv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, aprovar a dispensa (waiver) 

para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures, caso o cronograma de pagamentos da 
1ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja alterado na forma prevista no item (xxv) da Cláusula 
6.1. da Escritura de Emissão;  
 

(ii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das 
Debêntures, na eventual declaração de vencimento antecipado da 1ª Emissão e/ou da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.313/0001-
23 (“1ª Emissão da Bonfim”), e/ou da 1ª (primeira) emissão de debêntures da Pau Rainha Geração e Comércio de 
Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.305/0001-87 (“1ª Emissão da Pau Rainha”), e/ou da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 34.745.410/0001-83 (“1ª Emissão da Santa Luz” e, em conjunto com 1ª Emissão, 1ª Emissão da Bonfim e 1ª 
Emissão da Pau Rainha, “1ª Emissões”), decorrente de eventual inadimplemento dos pagamentos da remuneração 
das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025;  
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(iii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iii) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Debêntures, na eventual ocorrência de protesto de títulos relacionados à 1ª Emissão contra a Emissora e/ou a OXE 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.159.996/0001-20, decorrente de eventual inadimplemento dos 
pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025; e 
 

(iv) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (x) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, aprovar 
a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, 
na eventual ocorrência de inadimplemento, no âmbito de qualquer uma das 1ª Emissões, relacionado a eventual 
inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 
e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 
acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 
CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 
poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 
abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 
dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 
disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 
Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 
a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 
estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 
manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 
eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 
e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 
sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 
a Emissão, respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 
designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 
há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
Cantá/RR, 28 de novembro de 2025. 

 
CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 
NIRE 14300001161 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 
SPE S.A. 
 
A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda 
Jacitara II, gleba Murupu, Sala 3, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto 
de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de 
convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 
e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 
em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 15 de dezembro de 2025, às 16:00 horas, 
de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 
oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) em vista das restrições previstas no item (xxv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, aprovar a dispensa (waiver) 

para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures, caso o cronograma de pagamentos da 
1ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja alterado na forma prevista no item (xxv) da Cláusula 
6.1. da Escritura de Emissão;  
 

(ii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das 
Debêntures, na eventual declaração de vencimento antecipado da 1ª Emissão e/ou da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.313/0001-
23 (“1ª Emissão da Bonfim”), e/ou da 1ª (primeira) emissão de debêntures da Cantá Geração e Comércio de Energia 
SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.322/0001-14 (“1ª Emissão da Cantá”), e/ou da 1ª (primeira) emissão 
de debêntures da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 34.745.410/0001-83 (“1ª Emissão da Santa Luz” e, em conjunto com 1ª Emissão, 1ª Emissão da Bonfim e 1ª 
Emissão da Cantá, “1ª Emissões”), decorrente de eventual inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª 
Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025;  
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(iii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iii) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Debêntures, na eventual ocorrência de protesto de títulos relacionados à 1ª Emissão contra a Emissora e/ou a OXE 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.159.996/0001-20, decorrente de eventual inadimplemento dos 
pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025; e 
 

(iv) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (x) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, aprovar 
a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, 
na eventual ocorrência de inadimplemento, no âmbito de qualquer uma das 1ª Emissões, relacionado a eventual 
inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 
e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 
acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 
CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 
poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 
abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 
dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 
disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 
Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 
a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 
estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 
manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 
eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 
e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 
sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 
a Emissão, respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 
designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 
há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
Boa Vista/RR, 28 de novembro de 2025. 

 
PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 
NIRE 14300001179 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 
SPE S.A. 
 
A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda 
Jacitara II, gleba Murupu, Sala 4, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto 
de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de 
convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 
e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 
em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 15 de dezembro de 2025, às 17:00 horas, 
de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 
oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) em vista das restrições previstas no item (xxv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, aprovar a dispensa (waiver) 

para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures, caso o cronograma de pagamentos da 
1ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja alterado na forma prevista no item (xxv) da Cláusula 
6.1. da Escritura de Emissão;  
 

(ii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iv) da Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Automático das 
Debêntures, na eventual declaração de vencimento antecipado da 1ª Emissão e/ou da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.313/0001-
23 (“1ª Emissão da Bonfim”), e/ou 1ª (primeira) emissão de debêntures da Cantá Geração e Comércio de Energia 
SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.714.322/0001-14 (“1ª Emissão da Cantá”), e/ou da 1ª (primeira) emissão 
de debêntures da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 34.714.305/0001-87 (“1ª Emissão da Pau Rainha” e, em conjunto com 1ª Emissão, 1ª Emissão da Bonfim e 1ª 
Emissão da Cantá, “1ª Emissões”), decorrente de eventual inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª 
Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025;  
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(iii) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (iii) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, 
aprovar a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Debêntures, na eventual ocorrência de protesto de títulos relacionados à 1ª Emissão contra a Emissora e/ou a OXE 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.159.996/0001-20, decorrente de eventual inadimplemento dos 
pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025; e 
 

(iv) em vista da hipótese de vencimento antecipado prevista no item (x) da Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, aprovar 
a concessão de dispensa (waiver) para afastar os efeitos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, 
na eventual ocorrência de inadimplemento, no âmbito de qualquer uma das 1ª Emissões, relacionado a eventual 
inadimplemento dos pagamentos da remuneração das 1ª Emissões previstas para 15 de dezembro de 2025. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 
e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 
acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 
CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 
poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 
abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 
dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
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II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 
disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 
Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 
a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 
estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 
manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 
eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 
e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 
sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 
a Emissão, respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 
designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 
há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 
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(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
Boa Vista/RR, 28 de novembro de 2025. 

 
SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 
NIRE 14300001152 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE 
ENERGIA SPE S.A. 
 
A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade 
de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia Desm, gleba 
Tacutu, km 30, sala 3, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.313/0001-23, na 
qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 1ª 
(primeira) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por 
meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), e da Cláusula IX do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada e 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 4 (Quatro) Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia 
SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 31 de agosto de 2020, entre a Emissora 
e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de 
tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente 
Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 12 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, de modo 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft 
Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 
validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) Aprovar a postergação da data de pagamento da próxima parcela da Remuneração 

das Debêntures da 1ª e 3ª Séries (conforme definido na Escritura de Emissão) 
originalmente devida em 15 de dezembro de 2025 (“Próxima Parcela”), de 
modo que a respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026, com 
a devida atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 
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(ii) Aprovar a postergação da data de pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries originalmente devida em 15 de março de 2026, de modo que a 
respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026 em conjunto com a 
Próxima Parcela, com a devida atualização monetária e incidência de juros 
remuneratórios; e 
 

(iii) observados os itens (i) e (ii) acima, também aprovar a alteração do cronograma 
de pagamentos das demais parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª 
Séries, mantendo a periodicidade semestral, de forma que as datas de pagamento 
das parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª Séries serão alteradas de 
15 de março para 15 de junho e de 15 de setembro para 15 de dezembro, 
com a consequente alteração da Data de Vencimento (conforme definido na 
Escritura de Emissão) de 15 de março de 2036 para 15 de junho de 2036, 
conforme cronograma de pagamentos atualizado disposto no Anexo I do presente 
Edital de Convocação. 

 
Caso aprovadas as matérias da Ordem do Dia, a Emissora e o Agente Fiduciário ficam 
autorizados a tomar todas as providências necessárias para cumprimento das deliberações 
tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração do Aditamento à Escritura 
de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários. 
 
Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste 
Edital de Convocação terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão.  
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a 
participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua 
participação na AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a 
indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo.  
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A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da 
realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao 
sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os 
documentos de representação detalhados abaixo, conforme determina o artigo 72º, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com problemas 
de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 
3623-9393), com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de 
início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista 
tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 
(cinco) minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos 
previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 
II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da 
AGD, sendo certo que a instrução de voto à distância deverá ser encaminhada pelos 
Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O modelo da instrução 
de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 
pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao 
presente Edital de Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a 
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias 
das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme 
definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas 
respeitando os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se 
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manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua manifestação tenha 
sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, 
poderá eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a 
respeito das deliberações, que sejam discutidas e aprovadas pelos demais investidores no 
momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua 
própria análise quantos aos riscos, sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo 
Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro 

Nacional de Estrangeiros “RNE”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que 
contenham foto de seu titular); e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato 

social ou estatuto social ou regulamento), acompanhados dos respectivos atos de 
eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente formalizados e 
registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração 

contemplando poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar onde 
foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo 
certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) 
ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação 
da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD 

caberá à instituição administradora ou gestora do respectivo fundo, observado o 
disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para 
exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o 
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representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. 

 
Cantá/RR, 27 de novembro de 2025. 

 
BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 
 

Parcela 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries 
1ª 15 de junho de 2026 
2ª 15 de dezembro de 2026 
3ª 15 de junho de 2027 
4ª 15 de dezembro de 2027 
5ª 15 de junho de 2028 
6ª 15 de dezembro de 2028 
7ª 15 de junho de 2029 
8ª 15 de dezembro de 2029 
9ª 15 de junho de 2030 
10ª 15 de dezembro de 2030 
11ª 15 de junho de 2031 
12ª 15 de dezembro de 2031 
13ª 15 de junho de 2032 
14ª 15 de dezembro de 2032 
15ª 15 de junho de 2033 
16ª 15 de dezembro de 2033 
17ª 15 de junho de 2034 
18ª 15 de dezembro de 2034 
19ª 15 de junho de 2035 
20ª 15 de dezembro de 2035 
21ª 15 de junho de 2036 – Data de Vencimento  
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 
NIRE 14300001144 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE 
ENERGIA SPE S.A. 
 
A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade 
de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia Desm, gleba 
Tacutu, km 30, sala 4, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.322/0001-14, na 
qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 1ª 
(primeira) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por 
meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), e da Cláusula IX do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada e 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 4 (Quatro) Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia 
SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 31 de agosto de 2020, entre a Emissora 
e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de 
tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente 
Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 12 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, de modo 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft 
Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 
validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 
(i) Aprovar a postergação da data de pagamento da próxima parcela da Remuneração 

das Debêntures da 1ª e 3ª Séries (conforme definido na Escritura de Emissão) 
originalmente devida em 15 de dezembro de 2025 (“Próxima Parcela”), de 
modo que a respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026, com 
a devida atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 
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(ii) Aprovar a postergação da data de pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries originalmente devida em 15 de março de 2026, de modo que a 
respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026 em conjunto com a 
Próxima Parcela, com a devida atualização monetária e incidência de juros 
remuneratórios; e 
 

(iii) observados os itens (i) e (ii) acima, também aprovar a alteração do cronograma 
de pagamentos das demais parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª 
Séries, mantendo a periodicidade semestral, de forma que as datas de pagamento 
das parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª Séries serão alteradas de 
15 de março para 15 de junho e de 15 de setembro para 15 de dezembro, 
com a consequente alteração da Data de Vencimento (conforme definido na 
Escritura de Emissão) de 15 de março de 2036 para 15 de junho de 2036, 
conforme cronograma de pagamentos atualizado disposto no Anexo I do presente 
Edital de Convocação. 

 
Caso aprovadas as matérias da Ordem do Dia, a Emissora e o Agente Fiduciário ficam 
autorizados a tomar todas as providências necessárias para cumprimento das deliberações 
tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração do Aditamento à Escritura 
de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários. 
 
Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste 
Edital de Convocação terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão.  
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a 
participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua 
participação na AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a 
indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo.  
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A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da 
realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao 
sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os 
documentos de representação detalhados abaixo, conforme determina o artigo 72º, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com problemas 
de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 
3623-9393), com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de 
início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista 
tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 
(cinco) minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos 
previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 
II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da 
AGD, sendo certo que a instrução de voto à distância deverá ser encaminhada pelos 
Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O modelo da instrução 
de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 
pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao 
presente Edital de Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a 
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias 
das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme 
definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. 
 
O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas 
respeitando os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se 
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manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua manifestação tenha 
sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, 
poderá eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a 
respeito das deliberações, que sejam discutidas e aprovadas pelos demais investidores no 
momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua 
própria análise quantos aos riscos, sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo 
Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro 

Nacional de Estrangeiros “RNE”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que 
contenham foto de seu titular); e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato 

social ou estatuto social ou regulamento), acompanhados dos respectivos atos de 
eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente formalizados e 
registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração 

contemplando poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar onde 
foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo 
certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) 
ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação 
da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD 

caberá à instituição administradora ou gestora do respectivo fundo, observado o 
disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para 
exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o 
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representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. 

 
Cantá/RR, 27 de novembro de 2025. 

 
CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 
 

Parcela 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries 
1ª 15 de junho de 2026 
2ª 15 de dezembro de 2026 
3ª 15 de junho de 2027 
4ª 15 de dezembro de 2027 
5ª 15 de junho de 2028 
6ª 15 de dezembro de 2028 
7ª 15 de junho de 2029 
8ª 15 de dezembro de 2029 
9ª 15 de junho de 2030 
10ª 15 de dezembro de 2030 
11ª 15 de junho de 2031 
12ª 15 de dezembro de 2031 
13ª 15 de junho de 2032 
14ª 15 de dezembro de 2032 
15ª 15 de junho de 2033 
16ª 15 de dezembro de 2033 
17ª 15 de junho de 2034 
18ª 15 de dezembro de 2034 
19ª 15 de junho de 2035 
20ª 15 de dezembro de 2035 
21ª 15 de junho de 2036 – Data de Vencimento  

 
 

Pregão nº 90092/2025 - UASG 120637
Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, Nº Processo: 

67291.003827/2025-84. Objeto: Aquisição de Equipamentos e Mobiliário para 
Seção de Subsistência.

BRUNO KOENIGKAN PONTE Coronel Intendente 
Ordenador de Despesas

AVISO DE SUSPENSÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE BOA VISTA

MINISTÉRIO DA 
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 
NIRE 14300001161 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E 
COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
 
A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na 
Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda Jacitara II, gleba 
Murupu, Sala 3, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em circulação, 
objeto de sua 1ª (primeira) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 
Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula IX do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada e Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 4 (Quatro) Séries, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração 
e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 31 de agosto de 
2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente 
Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de 
Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12 de dezembro de 2025, 
às 16:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 
81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 
eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos 
Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, 
para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, 
respectivamente): 

 
(i) Aprovar a postergação da data de pagamento da próxima parcela da Remuneração 

das Debêntures da 1ª e 3ª Séries (conforme definido na Escritura de Emissão) 
originalmente devida em 15 de dezembro de 2025 (“Próxima Parcela”), de 
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modo que a respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026, com 
a devida atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 
 

(ii) Aprovar a postergação da data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
da 1ª e 3ª Séries originalmente devida em 15 de março de 2026, de modo que a 
respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026 em conjunto com a 
Próxima Parcela, com a devida atualização monetária e incidência de juros 
remuneratórios; e 
 

(iii) observados os itens (i) e (ii) acima, também aprovar a alteração do cronograma 
de pagamentos das demais parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª 
Séries, mantendo a periodicidade semestral, de forma que as datas de pagamento 
das parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª Séries serão alteradas de 
15 de março para 15 de junho e de 15 de setembro para 15 de dezembro, 
com a consequente alteração da Data de Vencimento (conforme definido na 
Escritura de Emissão) de 15 de março de 2036 para 15 de junho de 2036, 
conforme cronograma de pagamentos atualizado disposto no Anexo I do presente 
Edital de Convocação. 

 
Caso aprovadas as matérias da Ordem do Dia, a Emissora e o Agente Fiduciário ficam 
autorizados a tomar todas as providências necessárias para cumprimento das deliberações 
tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração do Aditamento à Escritura 
de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários. 
 
Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste 
Edital de Convocação terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão.  
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a 
participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua 
participação na AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a 
indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
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de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da 
realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao 
sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os 
documentos de representação detalhados abaixo, conforme determina o artigo 72º, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com problemas 
de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 
3623-9393), com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de 
início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista 
tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 
(cinco) minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos 
previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 
II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da 
AGD, sendo certo que a instrução de voto à distância deverá ser encaminhada pelos 
Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O modelo da instrução 
de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 
pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao 
presente Edital de Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a 
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias 
das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme 
definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. 
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O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas 
respeitando os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se 
manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua manifestação tenha 
sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, 
poderá eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a 
respeito das deliberações, que sejam discutidas e aprovadas pelos demais investidores no 
momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua 
própria análise quantos aos riscos, sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo 
Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro 

Nacional de Estrangeiros “RNE”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que 
contenham foto de seu titular); e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato 

social ou estatuto social ou regulamento), acompanhados dos respectivos atos de 
eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente formalizados e 
registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração 

contemplando poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar onde 
foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo 
certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) 
ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação 
da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD 

caberá à instituição administradora ou gestora do respectivo fundo, observado o 

 

5 

disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para 
exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o 
representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. 

 
Boa Vista/RR, 27 de novembro de 2025. 

 
PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 
 

Parcela 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries 
1ª 15 de junho de 2026 
2ª 15 de dezembro de 2026 
3ª 15 de junho de 2027 
4ª 15 de dezembro de 2027 
5ª 15 de junho de 2028 
6ª 15 de dezembro de 2028 
7ª 15 de junho de 2029 
8ª 15 de dezembro de 2029 
9ª 15 de junho de 2030 
10ª 15 de dezembro de 2030 
11ª 15 de junho de 2031 
12ª 15 de dezembro de 2031 
13ª 15 de junho de 2032 
14ª 15 de dezembro de 2032 
15ª 15 de junho de 2033 
16ª 15 de dezembro de 2033 
17ª 15 de junho de 2034 
18ª 15 de dezembro de 2034 
19ª 15 de junho de 2035 
20ª 15 de dezembro de 2035 
21ª 15 de junho de 2036 – Data de Vencimento  
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 
NIRE 14300001179 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO 
DE ENERGIA SPE S.A. 
 
A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na 
Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Área BR 174, Fazenda Jacitara II, gleba 
Murupu, Sala 4, km 546, Área Rural de Boa Vista, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em circulação, 
objeto de sua 1ª (primeira) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 
Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula IX do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada e Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 4 (Quatro) Séries, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e 
Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 31 de agosto de 
2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente 
Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de 
Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12 de dezembro de 2025, 
às 17:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM nº 
81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 
eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos 
Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, 
para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, 
respectivamente): 

 
(i) Aprovar a postergação da data de pagamento da próxima parcela da Remuneração 

das Debêntures da 1ª e 3ª Séries (conforme definido na Escritura de Emissão) 
originalmente devida em 15 de dezembro de 2025 (“Próxima Parcela”), de 
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modo que a respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026, com 
a devida atualização monetária e incidência de juros remuneratórios; 
 

(ii) Aprovar a postergação da data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
da 1ª e 3ª Séries originalmente devida em 15 de março de 2026, de modo que a 
respectiva parcela seja postergada para 15 de junho de 2026 em conjunto com a 
Próxima Parcela, com a devida atualização monetária e incidência de juros 
remuneratórios; e 
 

(iii) observados os itens (i) e (ii) acima, também aprovar a alteração do cronograma 
de pagamentos das demais parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª 
Séries, mantendo a periodicidade semestral, de forma que as datas de pagamento 
das parcelas da Remuneração das Debêntures da 1ª e 3ª Séries serão alteradas de 
15 de março para 15 de junho e de 15 de setembro para 15 de dezembro, 
com a consequente alteração da Data de Vencimento (conforme definido na 
Escritura de Emissão) de 15 de março de 2036 para 15 de junho de 2036, 
conforme cronograma de pagamentos atualizado disposto no Anexo I do presente 
Edital de Convocação. 

 
Caso aprovadas as matérias da Ordem do Dia, a Emissora e o Agente Fiduciário ficam 
autorizados a tomar todas as providências necessárias para cumprimento das deliberações 
tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração do Aditamento à Escritura 
de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários. 
 
Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste 
Edital de Convocação terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão.  
 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 
DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 
I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 
A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a 
participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 
 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua 
participação na AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a 
indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 
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de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo.  
 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da 
realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao 
sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os 
documentos de representação detalhados abaixo, conforme determina o artigo 72º, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com problemas 
de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 
3623-9393), com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de 
início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista 
tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo 
telefone (+55 95 3623-9393).  
 
No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 
(cinco) minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos 
previamente encaminhados por e-mail. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 
II. Instrução de Voto à Distância 
 
A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da 
AGD, sendo certo que a instrução de voto à distância deverá ser encaminhada pelos 
Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O modelo da instrução 
de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 
pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao 
presente Edital de Convocação.  
 
A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a 
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias 
das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme 
definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. 
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O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas 
respeitando os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se 
manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua manifestação tenha 
sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, 
poderá eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a 
respeito das deliberações, que sejam discutidas e aprovadas pelos demais investidores no 
momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 
deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua 
própria análise quantos aos riscos, sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo 
Agente Fiduciária durante a AGD. 
 
III. Depósito Prévio de Documentos 
 
Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 
respectivamente: 
 
(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro 

Nacional de Estrangeiros “RNE”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que 
contenham foto de seu titular); e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato 

social ou estatuto social ou regulamento), acompanhados dos respectivos atos de 
eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente formalizados e 
registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração 

contemplando poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar onde 
foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo 
certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) 
ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação 
da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD 

caberá à instituição administradora ou gestora do respectivo fundo, observado o 
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disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para 
exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o 
representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. 

 
Boa Vista/RR, 27 de novembro de 2025. 

 
SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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Anexo I 
 

Parcela 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da 1ª e 3ª Séries 
1ª 15 de junho de 2026 
2ª 15 de dezembro de 2026 
3ª 15 de junho de 2027 
4ª 15 de dezembro de 2027 
5ª 15 de junho de 2028 
6ª 15 de dezembro de 2028 
7ª 15 de junho de 2029 
8ª 15 de dezembro de 2029 
9ª 15 de junho de 2030 
10ª 15 de dezembro de 2030 
11ª 15 de junho de 2031 
12ª 15 de dezembro de 2031 
13ª 15 de junho de 2032 
14ª 15 de dezembro de 2032 
15ª 15 de junho de 2033 
16ª 15 de dezembro de 2033 
17ª 15 de junho de 2034 
18ª 15 de dezembro de 2034 
19ª 15 de junho de 2035 
20ª 15 de dezembro de 2035 
21ª 15 de junho de 2036 – Data de Vencimento  
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